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A edição de setembro da Revista Febrac destaca a 11ª Ação Nacional Febrac, realizado 
em dez cidades e que mobilizou os empresários do setor de limpeza no dia 15 de 
setembro. 

Promovido anualmente, no terceiro sábado do mês de setembro - Dia Mundial de 
Limpeza, a Ação é formada por ações sociais, de sustentabilidade e inclusão social e 
visa a conscientização ambiental e social, bem como ampliar a visibilidade do setor e 
das entidades envolvidas. Neste dia, empresários e colaboradores unirão forças para 
tornar o mundo melhor.

Em assuntos jurídicos, o destaque é o cumprimento da quota de contratação de 
egressos do sistema prisional pelas empresas que pode ser questionado judicialmente 
e análise da reforma trabalhista, após um ano de vigência.

Boa leitura! 
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15 de Setembro:
DIA DE CIDADANIA DO SETOR DE SERVIÇOS

A 11ª Ação Nacional Febrac – Limpeza 
Ambiental ocorreu no dia 15 de setembro em 

dez cidades, simultaneamente. Promovido pela 
Federação Nacional das Empresas Prestadoras 
de Serviços de Limpeza e Conservação (Febrac), 
em parceria com os Sindicatos Estaduais 
Associados, o evento contou com a participação 
de trabalhadores e empresários das empresas 
de asseio e conservação, juntos uniram forças 
para deixar o mundo melhor.

O mutirão de limpeza e manutenção foi realizado 
em pontos turísticos, escolas, creches, entidades 
e áreas verdes no país. Para desenvolver a Ação, 
as empresas disponibilizaram luvas, sacos 
biodegradáveis, ancinhos e outros instrumentos 
para limpeza, coleta e separação do lixo 
reciclável. Os voluntários realizaram também, 
jardinagem, poda de árvores, reposição de 
grama, reparos em calçadas e meio fio e pintura 
de canteiros e bancos, distribuíram cartilhas 
sobre a importância de preservarmos o meio 
ambiente e de fazermos a reciclagem do lixo. 
Ademais, foram plantadas mudas de árvores e 
distribuídas mudas e sementes.
 
Realizado no Dia Mundial de Limpeza, Ação é 

um instrumento prático de educação ambiental 
anualmente pela Febrac e pelos Sindicatos 
filiados. “É uma forma das empresas associadas 
darem exemplo para as demais da importância 
do uso consciente do meio ambiente e das 
técnicas de trabalho responsáveis. E também, 
é uma forma de ajudarmos a conscientizar a 
sociedade sobre a necessidade de valorizarmos 
e cuidarmos dos nossos espaços públicos", 
ressaltou o presidente da Febrac, Renato 
Fortuna Campos.

Além das atividades envolvendo a limpeza 
e conservação, foi realizado a doação de 
brinquedos, material de limpeza e de lixo 
eletrônico. Bem como, ocorreu o recrutamento 
para contratação profissional de pessoas 
com deficiência e beneficiários reabilitados, 
pessoas que tenham cumprido o Programa de 
Reabilitação Profissional pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social (INSS) e que, ao final do 
programa, recebem do INSS um certificado que 
lhe garante esta condição. 

“Esta foi uma oportunidade para mais de 
44 milhões de pessoas com algum tipo de 
deficiência no Brasil conquistar um trabalho, 
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e se estende também para as empresas que 
sentem dificuldade em contratar pessoas com 
deficiência, principalmente para cargos que não 
são administrativos”, contou o presidente da 
Febrac.

A Lei de Cotas (8.213/91) determina que 
empresas com cem ou mais funcionários 
incluam 2% a 5% de pessoas com deficiência 
ou beneficiário reabilitado no seu quadro de 
efetivos. E para cumprir a lei, as empresas do 
setor de serviços poderão promover palestras 
sobre inserção, convênios e divulgam vagas 
voltadas para PcDs. 

No mercado formal, as pessoas com deficiência 
recebem todos os benefícios garantidos por 
lei para todos os trabalhadores, como plano 
de saúde, aposentadoria, FGTS, transporte 
e alimentação. No setor de serviços, essas 
pessoas têm ainda a oportunidade de aprender 
uma profissão, em centros de treinamentos 
especializados. Apesar de tantos benefícios, 
existem entraves para a absorção de pessoas 
com deficiência no mercado de trabalho.

Confira abaixo como foi realizada a Ação 
Nacional Febrac - Limpeza Ambiental e o Ato de 
Cidadania em cada Estado:

BAHIA

O Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação da Bahia (Seac-BA) realizou um 
mutirão de limpeza nas praias de Vilas do 
Atlântico a Buraquinho. “Os oceanos estão cheios 
de detritos sólidos provenientes dos quatro 
cantos do planeta que deixam não só os litorais 
e praias sujos e poluídos como, principalmente, 
podem provocar uma significativa mortalidade 

dos animais marinhos”, enfatizou o presidente 
do Seac-BA, Auro Ricardo Pisani.

Ao mesmo tempo, na sede da SALVA (Sociedade 
Amigos do Loteamento Vilas do Atlântico), o 
Seac-BA fez o recrutamento das pessoas com 
deficiência e Beneficiários Reabilitados para 
inclusão no mercado de trabalho.

CEARÁ
O Seacec (Sindicato das Empresas de Asseio 
e Conservação do Estado do Ceará) fez a 
limpeza na Instituição Lar Amigos de Jesus, em 
Fortaleza, e doando material de higiene, limpeza 
e cestas básicas.

O Lar Amigos de Jesus é uma instituição 
que presta apoio, assistência e solidariedade 
a crianças e adolescentes com câncer 
e em situação de vulnerabilidade social, 
especialmente em razão de problemas de saúde 
ou por dificuldade de realização de tratamento 
especializado.

GOIÁS
Em Goiás, a Ação Nacional foi realizada na 
Praça IFAS/ Martim Cererê em que dezenas de 
voluntários tiveram acompanhados de sacos 
de lixo, colocaram a “mão na massa”, para 
num gesto de cidadania garantir a limpeza e 
conservação da área verde, em um dos cartões 
postais de Goiânia.

“Para o setor é muito significativo poder contribuir 
com a cidade em uma atitude que beneficia 
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tanto a população quanto o meio ambiente. 
Por meio desta ação conseguimos congregar 
forças do setor terceirizado especializado em 
limpeza profissional para, além de promover o 
bem estar das pessoas que frequentam o local, 
chamar a atenção da população para a questão 
da sustentabilidade”, contribuiu o presidente do 
Seac-GO, Edgar Segato Neto.

Para desenvolver a Ação, as empresas 
disponibilizam luvas, sacos biodegradáveis, 
ancinhos, e outros instrumentos para limpeza, 
coleta e separação do lixo reciclável. Além disso, 
foram realizadas jardinagem, poda de árvores, 
reposição de grama, reparos em calçadas e 
meio fio, brinquedos e pintura de canteiros e 
bancos. Além disso, foram plantadas mudas de 
árvores nativas.

MATO GROSSO 
DO SUL
Um livro pode mudar uma vida. O Sindicato das 
Empresas de Asseio e Conservação de Mato 
Grosso do Sul (Seac-MS) realizou a campanha 
de coleta de livros que serão destinados a uma 
instituição que abriga crianças em situação de 
fragilidade social de Campo Grande. "Neste ano, 
coletamos livros para doar para as crianças do 
Lar Vovó Miloca”, afirmou Daniel Amado Felicio, 
presidente do Seac-MS.

"Em MS, além da coleta de livros, a Ação 
incluiu ainda a coleta de esponjas usadas e lixo 
eletrônico para serem levadas a instituições 
de reciclagem e um dia de oferta de empregos 
para pessoas com deficiência", acrescenta o 
presidente do Seac-MS. 

Além disso, sete empresas associadas ao 
Sindicato se juntaram para realizar uma Ação 
de Cidadania voltada para o recrutamento 
de pessoas com deficiência e beneficiários 
reabilitados pelo INSS para o mercado de 
trabalho no segmento de asseio e conservação.

O recrutamento aconteceu na Praça Central do 
Shopping Pátio Central. No dia, as empresas 
fizeram o cadastramento para vagas como 

auxiliar de limpeza, auxiliar de jardinagem 
e assistente administrativo. No local, tinha 
disponível um intérprete de libras para auxiliar 
o atendimento às pessoas com deficiência 
auditiva.

MINAS GERAIS
Com o tema “Meio Ambiente: você é importante 
demais pra todos!”, o Seac-MG  priorizou a 
educação e a inclusão socioambiental e a 
reciclagem de lixo durante a 11ª edição da Ação 
Nacional Febrac, promovida em Belo Horizonte 
e em Patos de Minas, no dia 15 de setembro. 
O evento contou com a participação de 
empresas associadas, da Fundação de Parques 
Municipais e Zoobotânica de Belo Horizonte, 
indústria Kärcher, Associação de Defesa do 
Ambiente (Amda) e voluntários. A ação incluiu 
também doação de lixeiras, limpeza e remoção 
de pichações.

Na capital mineira, as atividades se 
concentraram, pelo segundo ano consecutivo, 
no Parque Municipal Fazenda Lagoa do Nado, 
com doações de mudas de plantas ornamentais, 
oficinas de plantio, sob a monitoria do Projeto 
Pomar; pintura de rosto e show de bolas 
gigantes de sabão; distribuição de cartilhas 
de meio ambiente, jogo da memória e muitas 
brincadeiras levadas a sério, quando o assunto 
é proteger a natureza. Durante o evento, o Seac-
MG reforçou a campanha “Água não é vassoura. 
Limpe sem desperdiçar!, lançada em 2015.

Em Patos de Minas, a 11ª Ação foi realizada pela 
associada Conserbras, no Parque Municipal 
Mocambo, no centro da cidade, com atividades 
de coleta e reciclagem de lixo. O evento contou 
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com a parceria com a Secretaria de Meio 
Ambiente, Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente (Codema), Conselho Integrado 
de Meio Ambiente (Cima), Associação Patense 
para Estudo e Pesquisa em Astronomia (Apepa), 
Grupo de Escoteiros e Rotary Clube.

O presidente do Seac-MG, Renato Fortuna 
Campos, destacou que as parcerias são 
fundamentais para desenvolver qualquer 
projeto, porque agrega valores e experiências. 
“Proteger o meio ambiente é tarefa de todos, 
e nossos parceiros caminham junto com a 
ideia da sustentabilidade e da preservação. As 
crianças, nossos protagonistas, também nos 
ensinam com a simplicidade delas, a cuidar do 
futuro”, lembrou Renato Fortuna. 

Em parceria com dez empresas associadas, 
o Seac-MG doou 10 lixeiras de roda 120 litros, 
para o Parque Municipal Jacques Cousteau, 
localizado na região oeste de BH, que também 
forneceu as mudas de plantas ornamentais 
para a Ação. As lixeiras foram doadas pelo 
Seac-MG, A pontual, Conservadora Campos, 
Conservadora Metódica, Conservadora Predisul, 
Insetan, Rio Minas Terceirização e Saneservis.

O Parque Municipal Jacques Cousteau já doou 
três mil mudas para oficina de plantio, na Ação 
de 2011, quando foram também instaladas 88 
lixeiras de coleta seletiva no Parque Municipal 
Américo Renné Gianetti de Belo Horizonte, palco 
do evento. 

A 11ª Ação Febrac/Seac também beneficiou o 
Parque Municipal Fazenda Lagoa do Nado. A 
indústria Kärcher e a associada AMR EcoClean 
estão fazendo a limpeza e remoção das 
pichações do teatro de arena. A limpeza deve 
ser concluída na próxima semana.

PARANÁ
Chicletes retirados, pisos desencardidos, 
estátuas renovadas e mais limpeza para 
Curitiba. Assim foi a 11ª edição da Ação 
Nacional Febrac, que revitalizou um dos mais 
importantes pontos históricos e turísticos de 
Curitiba: a Praça Generoso Marques, que fica 
bem no centro histórico de Curitiba.

A Praça, durante muitos anos abrigou a sede 
da Prefeitura de Curitiba e fica bem próxima 
ao marco zero da cidade, tendo significativa 
contribuição para o crescimento da cidade. 
“Para o SEAC é muito importante participar de 
uma ação que está revitalizando este importante 
ponto da cidade. Mais uma vez mostramos o 
quanto o setor está comprometido com o bem-
estar da população, afinal, mais que serventes 
de limpeza, os profissionais do setor são 
agentes de saúde, de transformação”, disse o 
presidente do SEAC-PR, Adonai Arruda.

O evento começou às 08h e possibilitou a retirada 
de chicletes com máquinas e equipamentos 
específicos, a aplicação de produtos especiais 
cedidos pela Spartan do Brasil e que garantiram 
que o petit pavet fosse desencardido, assim 
como a utilização de maquinário cedido pela 
Karcher, que foi fundamental no processo de 
limpeza do piso. As estátuas da Praça também 
receberam uma limpeza especial, com retirada 
de sujidade.

Cerca de 50 pessoas trabalharam na Ação, que 
contou ainda com o apoio da Fecomércio/PR, 
da Associação Comercial do Paraná (ACP) e da 
Prefeitura de Curitiba. 

RIO GRANDE DO 
NORTE
Treze toneladas de lixo recolhidos e a 
participação de três mil voluntários. Esse é 
o resultado do mutirão do “Dia Mundial da 
Limpeza”, realizado no último sábado, dia 15, 
em Natal. A ação, sob a coordenação geral 
da ativista Nayara Azevedo, contou com a 
participação de diversos parceiros e apoiadores, 
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inclusive de empresas filiadas ao Sindicato 
Patronal das Empresas Prestadoras de Serviços 
de Locação de Mão-de-obra (Sindprest/RN).
Para o empresário Edmilson Pereira de Assis, 
presidente da entidade, diante do sucesso 
da iniciativa, as empresas que atua no setor 
devem, cada vez mais, se engajar nesse projeto 
de responsabilidade ambiental, ampliando a 
participação nas próximas edições.

Além da orla marítima de Natal, da praia de 
Ponta Negra a praia da Redinha, também 
foram contempladas com o mutirão de limpeza 
algumas praças e logradouros de Natal. Somente 
na orla marítima, a ação contou com oito pontos 
de concentração, para os quais convergiram 
voluntários de ONG’s, associações, escolas, 
Marinha do Brasil, empresários, profissionais 
liberais, entre outros.

“Foi uma iniciativa que agregou valores de vários 
segmentos e que contou com colaboradores 
motivados e focados nas causas do meio-
ambiente” enfatizou Edmilson Pereira, ao 
ressaltar que a entidade tem as suas portas 
abertas para parceiros do gênero.

Para Nayara Azevedo, o sucesso do mutirão de 
limpeza deverá se desdobrar em novos projetos 
de responsabilidade ambiental. “Essa ação foi 
apenas o início de um trabalho que não tem data 
para terminar. Junto com os nossos parceiros, 
vamos continuar o trabalho de conscientizar 
a população sobre a importância de manter o 
meio ambiente limpo, tanto para a natureza, 
como para os seres vivos”, ressalta.

RIO GRANDE DO 
SUL
A manhã chuvosa de sábado, 15 de setembro, 
também foi de muito calor humano para os 
idosos que moram no Asilo Padre Cacique, 
em Porto Alegre. Às 8h30min da manhã, o 
presidente Ricardo Ortolan, acompanhado do 
Diretor Executivo, Sérgio Almeida, e do Gerente 
Administrativo, Paulo Emílio Pantoja, fizeram a 
entrega de doações obtidas junto às empresas 

associadas ao Sindasseio, bem como materiais 
comprados pelo próprio Sindicato.

Os representantes do Sindasseio foram 
recebidos pelo presidente do Asilo, Edson 
Brozoza, que, em nome dos mais de 100 
idosos abrigados no Padre Cacique, agradeceu 

as doações, entre elas 10 autorizações para 
retiradas de cilindros de oxigênio junto à empresa 
Oxi Sul. Segundo o presidente Brozoza, oxigênio 
é o segundo item de maior necessidade para 
atendimento à saúde dos velhinhos, ficando 
atrás apenas de medicamentos. “Usamos 
oxigênio permanentemente. É um item de 
extrema necessidade”, disse.

Também foram entregues produtos de higiene 
e limpeza e higiene pessoal. O presidente do 
Sindasseio, Ricardo Ortolan, se disse muito feliz 
em poder ajudar uma instituição centenária. “É 
nossa obrigação contribuir, dentro das nossas 
possibilidades, para que esse trabalho tão digno 
e humano tenha continuidade”, afirmou.

O Asilo Padre Cacique funciona em um prédio 
de 1881, mas encontra-se em condições 
normais, com dormitórios, cozinha, refeitório, 
enfermarias masculina e feminina, jardins, área 
administrativa e até uma lancheria.

A construção chegou a ser embargada por Dom 
Pedro II. Mas numa visita da Princesa Isabel 
ao Rio Grande do Sul, o padre Cacique foi ao 
encontro dela e pediu que intercedesse junto 
ao Imperador para que a obra fosse liberada. A 
Princesa convenceu o pai e o prédio pode ser 
concluído.

DESTAQUE
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SERGIPE

Consciente de sua missão social enquanto 
entidade representativa de classe dos 
empresários das empresas do setor de serviços 
de asseio e conservação de ambientes, o 
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação 
do Estado de Sergipe (Seac-SE) realizou 
mais uma ação conjunta entre empresários 
e colaboradores das empresas sergipanas 
promovendo a completa revitalização da praça 
Carlos Hardman, no bairro Luzia, em Aracaju.

A ação contou com a participação de 
80 voluntários que fizeram o serviço de 
limpeza, reparos físicos patrimoniais, pintura, 
ambientação, poda de árvores, paisagismo e 
organização da praça Carlos Hardman. 

De acordo com o presidente do Seac-SE, 
Fábio Andrade, o trabalho desenvolvido pela 
Ação Nacional visa mostrar a importância das 
empresas do setor de asseio e conservação 
de ambientes para a sociedade, bem como 
promover o retorno social para a comunidade na 
qual o sindicato está inserido. Ele destaca que 
esse é o décimo ano de atuação do sindicato e 
das empresas em favor da comunidade.

"Temos que conscientizar as pessoas de 
que o descarte de resíduos tem que ser feito 
corretamente. A população precisa entender 
que os espaços públicos são parte de sua vida e 
devem ser conservados e tratados com respeito. 
O maior problema que as empresas enfrentam 
é a sujeira deixada, além da depredação do 
patrimônio comunitário. A missão do Seac é 
devolver para a sociedade os ambientes limpos 
e conservados, então também fazemos por 
nossa comunidade. Já são dez anos de ação 
e continuaremos devolvendo para a sociedade 
nossa expertise para deixar os ambientes de 
convivência melhor para todos", disse Andrade.

A 12ª Ação Nacional 
Febrac - Limpeza 

Ambiental acontecerá 
no dia 21 de setembro 

de 2019.
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02 SEAC-SC    LANÇA O SELO

SERVIÇOS 
SUSTENTÁVEIS

Sustentabilidade é transformar o presente para criar um futuro melhor, através das práticas 
sustentáveis, éticas e transparentes. Com a missão de tornar Santa Catarina um estado mais 

sustentável, o Sindicatos das Empresas de Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados de SC 
(SEAC-SC) adere à 11ª Ação Nacional Febrac “Um dia de cidadania faz o mundo melhor”.

O setor de prestação de serviços terceirizados em asseio e conservação possui um papel primordial 
na difusão da importância do tema sustentabilidade, que integra a visão estratégica das empresas 
prestadoras, uma vez que sustentabilidade é uma prática que atesta o comprometimento da 
empresa com os seus públicos (stakeholders) e com a sociedade, ultrapassando a ideia de que o 
negócio em si só existe em função de seu caráter econômico.

Neste ano, o sindicato lança o Selo “Serviços Sustentáveis”, a primeira etapa de uma grande 
campanha que tem por finalidade, destacar e premiar as melhores práticas aplicadas pelas 
empresas associadas ao SEAC-SC. A campanha “Serviços Sustentáveis” será lançada oficialmente 
no dia 30 de novembro, durante o jantar de comemoração dos 30 anos do sindicato patronal. 
As práticas inovadoras desenvolvidas pelas empresas serão premiadas em 2019, com o Prêmio 
Destaque Social – Troféu Solidariedade durante a realização do 13ª ENPRESC.

"O SEAC-SC adere novamente à Ação Nacional da Febrac. Neste ano lançamos o selo 'Serviços 
Sustentáveis' que irá nortear as ações das empresas associadas em 2019. Unidos poderemos 
tornar Santa Catarina um estado ainda mais sustentável, trazendo práticas inovadoras que causem 
impacto positivo em todo o ambiente de negócios e na sociedade", destaca o presidente do SEAC-
SC, Avelino Lombardi.  
Fonte: Seac-SC

SUSTENTABILIDADE
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03
QUOTA DE CONTRATAÇÃO 
DE EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL 
PELAS EMPRESAS PODE SER QUESTIONADO 

JUDICIALMENTE

A Ministra do STF Carmem Lucia, exercendo 
a Presidência da República por uns poucos 

dias, assinou o Decreto 9.450, louvando-o 
como norma socialmente avançada, meritória, 
que ajudará na ressocialização de presos e 
egressos do sistema prisional e como meio 
da inserção destes no mercado de trabalho. 
Empresas que forem participar de licitações 
para prestar serviços a União doravante terão 
que ter quota de egressos na mesma proporção, 
aproximadamente, a já imposta pela lei do 
deficiente e aprendizes. A empresa vencedora 
da licitação, enfim, deverá ter uma parcela 
de empregados vindos do sistema prisional. 
Nos editais de licitação, haverá a previsão da 
contratação dessa quota de funcionários. A 
medida vale para contratação de serviços com 
valor anual acima de R$ 330 mil.

Nem todos os detentos terão o direito de 
participar da iniciativa. Devem ser autorizados 
pelo juiz da vara de execução penal, ter cumprido, 
no mínimo, um sexto da pena, e comprovar 
aptidão, disciplina e responsabilidade.

Deverão ser reservados aos presos ou egressos 
3% das vagas quando o contrato demandar 
200 funcionários ou menos; 4% das vagas, no 
caso de 200 a 500 funcionários; 5% das vagas, 
no caso de 501 a 1.000 funcionários; e 6% 

quando o contrato exigir a contratação de mais 
de 1.000 funcionários. É possível discernir no 
decreto a necessidade de criação de dezenas 
de atividades e mais de dez documentos para 
lidar com os trâmites necessário. E ele passa a 
vigorar da data de sua publicação.
Analisando esse comando do ponto de vista 
global é possível questiona-la de vários ângulos: 
o político, o econômico, o ético, o social  e o 
judicial. 

Isoladamente a lei até poderia ser tomada 
como positiva, seus objetivos são elogiáveis, 
mas não esqueçamos que as empresas já têm 
que cumprir não só a quota de deficientes mas 
também a de aprendizes. Como consequência, 
o número de contratações obrigatórias de 
trabalhadores nem sempre preparados, nem 
sempre do perfil adequado, que não têm 
condições de contribuir para montar equipes 
harmônicas e competentes,  aumentou 
desproporcionalmente. 

Por outro lado também é de se esperar que essa 
imposição será aplicada da mesma forma que 
a lei do deficiente: o Poder Público não faz nada 
que essa lei lhe impõe: não prepara a mão de 
obra para o mercado, não diz onde encontrar 
deficientes, sequer sabe quantos são os aptos a 
trabalhar e quantas vagas existem no mercado. 

JURIDICO

Percival Maricato
CEBRASSE - Vice 
presidente jurídico
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Apenas obriga as empresas a cumprirem sua 
parte.  Como o inquinado decreto, mais uma vez 
transfere custos e problemas para a iniciativa 
privada, sem qualquer contrapartida (tanto 
como vem acontecendo na saúde, educação, 
segurança etc).  As empresas ainda terão que 
lidar com os problemas e detalhes na aplicação 
das três quotas: a burocracia, o atendimento 
de fiscais específicos, preenchimento de mais 
algumas dezenas de documentos , perdem 
competitividade, ficam engessada, tem que 
admitir novo aumento de custos.
 
E mais uma vez a norma peca pela generalização, 

que deverá criar outros tipos  de problemas. 

Os serviços 
terceirizados são 
prestados em empresas 
tomadoras, elas já 
terão seus egressos; 
admitirão os da 
terceirizada?  

O decreto não previu conflitos com situações 
particulares, com  a das empresas de segurança 
privada, que participam intensamente de 
licitações. Elas lidam com a vida e segurança 

das pessoas e patrimônios, normalmente os 
vigilantes tem acesso a armas de 

fogo. Além disso tem que fazer 
um curso específico, e para 

fazer esse curso há uma 
lei que exige certidão de 
antecedentes impecável 
e a polícia federal exige 
seu cumprimento.

 
O vigilante tem que ter 

uma conduta irrepreensível 
ou perderá o direito de exercer 

a profissão. Não é crível que se 
admita egressos do sistema 
penitenciário, dezenas deles no 

casos das empresas maiores, 
circulando por locais onde há 

deposito de centenas de armas ou 
deposito de valores elevados, ou mesmo 

fazendo segurança de um banco, ao lado 
de outros colegas. Estes que já correm riscos 
normais, os aceitarão com naturalidade? Uma 
autoridade aceitará que um cidadão nessas 
condições vá proteger sua família de uma 
facção criminosa que o ameaça? Note-se que 
quem elaborou o decreto pelo menos teve o bom 
senso de vetar que fosse vetado a contratação 
desses vigilantes para a segurança de presídios, 
certamente por reconhecer a delicadeza da 
realidade que deve ser enfrentada.

JURIDICO
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Outra distorção se dará com o fato de que 
empresas de porte menor, muitas já inclusas 
no “SIMPLES”, terão menos custos neste item, 
como já ocorre com deficientes e aprendizes, 
dificultando às maiores, geralmente mais 
capacitadas, que mais empregam, pelo 
menos as maiores formais, participarem dos 
certames, pois estas jamais poderão oferecer 
preços competitivos, especialmente na área 
de serviços, sabidamente de mão de obra 
intensiva. Uma empresa de segurança ou 
limpeza de mil funcionários terá que ter 50 
aprendizes, 50 deficientes, 60 egressos do 
sistema penitenciário. Se a proporção já é 
absurda, pior ainda fica quando se sabe que 
os setores administrativos, onde devem ficar 
no mínimo a maioria desse contingente todo, 
tem administrações que não chegam a 80 
funcionários.
E mais assustador ainda: o decreto entrou em 
vigor sem dar um único dia para as empresas 
se adequarem, contratarem. Aqui temos outro 
absurdo que não precisa ser advogado e nem 
empresário para perceber a inviabilidade de 
cumpri-lo. 

Mesmo que fosse 
possível, como ficam os 
contratos? 

Afinal, quando participaram das licitações, as 
empresas não tinham como prever mais estes 
custos, que geram desequilíbrio econômico.
 

Terão que demitir 
funcionários existentes 
e contratar outros, e 
sem treinamento? 

O Poder Público já tem condições de atender 
as obrigações que a norma lhe impõe? Pode 
apresentar relação de milhares de funcionários 

aptos, inclusive com “comprovação de aptidão, 
disciplina e responsabilidade”

Trata-se de uma flagrante irresponsabilidade 
que uma norma federal seja elaborada e posta 
em vigor, por uma Ministra do STF, em tais 
condições.

Enfim, empurrou-se para o setor privado, mais 
uma vez, um problema grave do setor público, 
que sabidamente não cuida como deveria dos 
presos.
 
Certamente o legislador não percebeu 
essas distorções todas por discutir cada lei 
isoladamente, e em épocas distintas, com anos 
de separação. Quando a lei 8.666, que prevê a 
possibilidade de obrigar empresas a empregar 
ex detentos, lei que o decreto visa regular,  
foi aprovada, em 2003, a lei do deficiente 
engatinhava, e a do aprendiz inexistia. 
 
Fica exposta, evidente a intervenção abusiva  
do Poder Público sobre a atividade privada, 
ferindo os princípios constitucionais da 
proporcionalidade e da razoabilidade. Afinal, o 
uso das empresas em atividades de integração, 
responsabilidade social, filantropia, defesa de 
meio ambiente etc, tem sua razão de ser, mas 
nos limites das possibilidades das empresas, 
da razoabilidade, da absorção sem choques 
econômicos deletérios e quiçá fatais. Evidente 
que, para algumas será até impossível cumprir 
a lei, mesmo que o Poder Público faça sua 
parte, preparando a mão de obra, dizendo onde 
e como contratá-la e etc (o que  todos sabemos, 
não fará). Haverá as distorções ora apontadas,  
novas batalhas judiciais e dificilmente se 
reduzirá o crescimento das facções criminosas, 
pois isso exige, principalmente, desenvolvimento 
econômico, renda, produtividade, empregos etc 
e o decreto vai no sentido contrário a essas 
metas, enfraquecendo e engessando o que 
ainda funciona no país.
 

JURIDICO
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COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA    

RECURSO PODEROSO ENTRE EMPRESAS E 
TRABALHADORES

"CCP"
A Comissão de Conciliação Prévia - CCP - é 

um foro instituído entre um sindicato laboral 
e um sindicato patronal, aqui em Mato Grosso 
do Sul ela está sendo formada pelo SEAC e pelo 
STEAC. A CCP é o ambiente adequado para 
solucionar conflitos de contratos de trabalho 
individuais. Uma das vantagens desta Comissão 
é que, através dela, as partes conseguem muito 
rapidamente pacificar o conflito. 

Para que isso aconteça, o trabalhador se dirige 
ao sindicato onde está funcionando a CCP 
e formula seu requerimento. Ele pode fazer 
isso verbalmente, ou ele pode fazer através 
de advogado, ou mesmo através de uma 
petição ou um formulário por ele preenchido, 
informando quais são as divergências dele 
para com a empresa. Após, protocolado o 
requerimento pelo trabalhador a Comissão terá 
o prazo de 10 dias para designar uma reunião 
conciliatória, e nessa reunião, estarão presentes 
todos os membros da Comissão tanto do lado 
laboral quanto do lado patronal, e as partes – o 
trabalhador e a empresa. O intuito é que nessa 
reunião se encontre num denominador comum 
que atenda aos interesses de ambas as partes, 
ou seja, um acordo. 

Uma conciliação demanda uma concessão de 
ambas as partes, então a empresa vai ter que 
ceder um pouco e o trabalhador certamente terá 
que ceder um pouco, mas é um mecanismo, uma 
ferramenta legal instituída por Lei, chancelada 
pela CLT, ou seja, tem força legal. Desta reunião 
conciliatória, as partes saem com uma ata de 

conciliação ou com uma ata declarando que 
não houve conciliação.

Caso não haja conciliação, o trabalhador terá 
essa ata de reunião em que vai constar que foi 
frustrada a tentativa de conciliatória e ele pode 
normalmente, ingressar na Justiça do Trabalho. 
No entanto, nós orientamos a adesão à Comissão 
de Conciliação Prévia – primeiro, porque é um 
meio muito mais célere. Segundo, porque é um 
meio menos oneroso, mais econômico para as 
partes. Além disso, a mediação e a conciliação, 
são hoje tidas pelo Poder Judiciário como 
meio essencial, primeiro plano para solução 
de conflitos. Então, é muito importante que os 
empresários e os trabalhadores entendam a 
importância da Comissão de Conciliação Prévia 
como a maneira confortável e adequada para a 
solução de conflitos.

CCP em Mato Grosso do Sul
Nós estamos com a Comissão de Conciliação 
Prévia em fase final de constituição e 
acreditamos que em meados de outubro, 
mais tardar novembro, esta Comissão estará 
operando, só lembrando que a Comissão 
de Conciliação Prévia, atua no segmento 
correlato aos sindicatos envolvidos. Então, a 
nossa Comissão atende todo setor de Asseio e 
Conservação. É esse nosso foro de atuação.

Ana Paula Iung é Assessora Jurídica do Sindicato 
das Empresas de Asseio e Conservação de MS.
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04 SEAC'S

O Assessor Jurídico do Seac-PR, Dr. Hélio 
Gomes Coelho Júnior, fez uma análise da 
Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2018) após 
um ano de vigência. 
Dr. Hélio é especialista em negociação sindical, 
mestre em Direito, professor de Direito do 
Trabalho PUC-PR e na pós-graduação da 
Faculdades da Indústria e presidente do Instituto 
dos Advogados do Paraná.

Com a modernização da CLT, há a possibilidade 
de negociar alguns pontos diretamente com o 
empregado, sem a intercessão do sindicato 
dos trabalhadores ?

A “nova CLT” concedeu à empresa e ao 
empregado um inédito espaço negocial privado, 
permitindo-lhes que regulem diretamente os 
seus interesses, sem a intervenção sindical. 
Exemplifico: o regime de trabalho 12 x 36 
horas; a compensação  mensal de horas; o 
banco de horas com duração de seis meses; o 
fracionamento das férias em três oportunidades; 
a concessão de prêmio em dinheiro, bens 
ou serviços, sem natureza salarial e sem 
encargos de INSS e FGTS; e, até, a celebração 
de contratos de trabalho intermitentes. Tais 
ferramentas, quando bem utilizadas, dão 
mobilidade ao trabalho e permitem a redução 
de custos da empresa, com segurança jurídica, 
e não demandam a presença do sindicato dos 
trabalhadores para serem alcançadas. 

Tratemos do negociado x legislado. Quais 
os pontos que devem ser observados pelos 
empregadores do setor? 

Ainda que alargado o espaço à negociação 
direta entre empresa e empregado, a “nova 
CLT” também prestigiou inteligentemente o 

campo negocial coletivo, concedendo aos 
sindicatos obreiros e patronais a capacidade de 
disporem sobre o “negociado sobre o legislado”. 
Exemplifico com algumas cláusulas que temos 
inserido em Convenções Coletivas de Trabalho: 
(a) troca do dia de feriado; (b) redução do 
intervalo alimentar para 30 minutos; (c) franquia 
para adoção de quaisquer meios alternativos 
de controle de jornada, inclusive os remotos e 
telemáticos; (d) pagamento de 13º salário em 
até 12 parcelas; (e) pagamento de PLR em três 
ou mais vezes no ano. São possibilidades que 
os sindicatos patronais devem buscar, deixando 
às empresas a decisão de utilizá-las ou não.

Para as empresas, qual a importância das 
Convenções Coletivas? 

Se a “nova CLT” já concede amplos espaços 
para os ajustes diretos entre empregado 
e empregador, como acima indiquei, 
exemplificativamente, cabe às Convenções 
Coletivas de Trabalho completarem os vazios 

UM ANO DA “NOVA CLT: 
UM BALANÇO POSITIVO”

Fonte: Seac-PR
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restantes e fecharem o quadro normativo com 
cláusulas que tenham mais valor do que a 
lei.  Se a CCT arrebanhar as cláusulas que só 
são alcançáveis pela negociação sindical, os 
patrões estarão em uma confortável situação, 
que até novembro passado sequer era possível 
supor. Sou bastante explícito, não estimulo a 
celebração de Acordo Coletivo entre empresa 
e sindicato dos trabalhadores pois, ainda 
que feito por prazo determinado, de um a 
dois anos, sempre obrigará a empresa que o 
celebra a negociar a sua renovação, expondo-a 
periodicamente a pressões e reivindicações 
muito próprias e específicas por parte do 
sindicato que representa os seus colaboradores, 
potencializando tensões pontuais e concessões 
indesejadas. Vejo as Convenções Coletivas 
como o melhor “guarda-chuva” para as empresas 
conviverem com as sempre previsíveis 
intempéries sindicais. De resto, do ponto de 
vista estratégico, muito melhor à empresa não 
estar à mesa de negociação como diretamente 
interessada, deixando o protagonismo ao seu 
sindicato patronal. A discrição é a mãe da 
virtude, ensinava São Bento.

Quais os ganhos para o setor trazidos pela 
reforma trabalhista? 

Muitos. Empresa e empregado podem dispor 
sobre muitos temas que lhes interessam, 
sem interlocutores, o que antes não lhes era 
dado fazer. As Convenções Coletivas são 
instrumentos hábeis para a escrita de regras 
que valerão mais do que o disposto na lei. Os 
sindicatos foram tirados da zona de conforto, 
acomodados à receita certa, compulsoriamente 
tomada dos trabalhadores e desatrelada do 
efetivo trabalho. As reclamações trabalhistas 
estão mais precisas e ponderadas, a evitar o 
risco da sucumbência (pagamento de custas 
e honorários), com uma significativa queda 
do número de ações ajuizadas. Os “custos” 
derivados da jurisprudência dos Tribunais do 
Trabalho baixaram significativamente. 

A propósito, a decisão do Supremo Tribunal 
Federal de “sepultar” a súmula (331) do TST 
que restringia a “terceirização” foi exemplar 
e redentora, na medida em que a atividade 
econômica do país dela ficar prisioneira por 

mais de trinta anos. Sintetizo a minha resposta 
em uma frase: a “nova CLT” deixou de iluminar o 
passado.

O Seac-RJ, com o apoio da Fecomércio-RJ, 
obteve no Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
decisão judicial que autoriza as empresas de 
asseio e conservação do Estado do Rio o direito 
a apurarem e recolherem as contribuições para 
o PIS e a COFINS, sem a inclusão do ISS em 
suas respectivas bases de cálculo.
 
O Acórdão foi proferido pela 3ª Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 
2ª Região e seguiu a orientação do Supremo 
Tribunal Federal sobre o tema.
 
"Com esta ordem, as empresas da categoria 
podem ter expressiva economia tributária, 
através da redução de até 5% dos valores 
mensais devidos ao Fisco à título de PIS e 
COFINS", declarou o diretor superintendente do 
Seac-RJ, José de Alencar.
 
As empresas que tenham interesse em se valer 
desta redução fiscal, deverão entrar em contato 
com o Seac-RJ para que sejam prestados os 
esclarecimentos necessários para a obtenção 
do respectivo benefício.

DECISÃO JUDICIAL GARANTE 
BENEFÍCIO FISCAL PARA AS 
EMPRESAS VINCULADAS AO 

SEAC-RJ

Fonte: Assessoria de Comunicação Seac-RJ

SEAC'S

16



SEAC'S

O Sindicato das empresas de Asseio, 
Conservação, Limpeza Pública e Locação de 
Mão-de-Obra do Estado de Rondônia (Seac-RO) 
comemora 26 anos de fundação em outubro. 
No início do ano foi eleita a nova diretoria 
para a Gestão 2018-2021, cuja presidente é a 
empresária Josiane Izabel da Rocha.

“Como presidente da Febrac é uma honra 
presenciar um Sindicato filiado comemora 26 
anos de bem-sucedida atividade no Brasil. Isso 
demonstra o fortalecimento da entidade e do 
setor de limpeza em Rondônia”, Renato Fortuna 
Campos, presidente da Febrac. 

Diretoria Seac Rondônia 2018-2021

Presidente: Josiane Izabel da Rocha
Vice-Presidente: Joana  Candida da Costa
Secretário: João Alfredo Alencar da Mata 
Tesoureiro: Claudemir de Moraes Viana
Suplente Tesoureiro: Hélio Marques Balbi
Diretor Social: Harley Charles Machado Brazil
Suplente Diretor Social: Carlos Gilberto Xavier 
Faria
Conselho Fiscal: José Guilherme Cavalcante 
Guimarães, Lorena Gonçalves Simões e 
Hanessa Lopes Pereira
Conselho Delegado Representante: Maria 
Cilene Rodrigues da Silva e Valeska Aline M. 
Pereira

O Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado de Minas Gerais (Seac-
MG) realizou, nos dias 18 e 19 de setembro, a 
palestra “Instrução Normativa nº 05/2017 e 
seus impactos nas Licitações promovidas pela 

Administração Pública Federal”, ministrada 
pelo assessor jurídico do Sindicato e advogado 
especialista em licitações e contratos, José 
Costa Jorge. 

O evento faz parte do Programa de Cursos e 
Palestras, e reuniu no auditório do Sindicato, 
em Belo Horizonte, empresários e gestores das 
áreas comerciais das empresas associadas e 
não associadas. O objetivo foi apresentar, sob 
o enfoque jurídico, as modificações trazidas 
pela IN nº 05/2017, enfatizando as questões 
relacionadas à repactuação dos contratos, sua 
fiscalização, e os instrumentos de planejamento 
do processo licitatório.

Publicada em maio de 2017, a IN nº 05 dispõe 
sobre as regras e diretrizes do procedimento 
de contratação de serviços sob o regime de 
execução indireta no âmbito da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional, 
e revoga a Instrução Normativa nº 2/2008.
 
A estrutura da Instrução Normativa possui 
78 artigos divididos nos seguintes Capítulos: 
Disposições Gerais, Do Procedimento da 
Contratação, Do Planejamento da Contratação, 
Da Seleção do Fornecedor, Da Gestão do 
Contrato e Disposições finais.

A norma trouxe novidades, dentre elas, 
novas figuras de fiscalização, como técnica, 
administrativa, setorial e a realizada pelo público 
usuário. E a principal mudança foi a importância 
dada à Fase de Planejamento da Contratação, 
agora instrumentalizada por elementos 
indispensáveis à boa aquisição. 

COM NOVA DIRETORIA, 
SEAC-RO COMEMORA 26 ANOS 

DE FUNDAÇÃO 

SEAC-MG: IN 05/2017 E SEUS 
IMPACTOS NAS LICITAÇÕES

Fonte: Assessora de Comunicação Social/ Sonia Zuim
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PRÓXIMOS EVENTOS

SINDICATOS ASSOCIADOS

24/10
3ª Assembleia Geral 
Extraordinária Febrac 
(Gestão 2018-2022)
Local: Brasília/DF
Mais informações: 
secretaria@febrac.org.br

21/11
4° Assembleia Geral 
Extraordinária Febrac 
(Gestão 2018-2022)
Local: Brasília/DF
Mais informações: 
comunicacao@febrac.org.br

7-10/11
XXXIV GEASSEG
Local: Ouro Preto/MG
Mais informações:
comunicacao@febrac.org.br

Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação e Afins do Grande 
ABCDMRPRGS (Seac/ABC)
ENDEREÇO: Rua Amazonas, 439 – 5º andar – 
Sl 51- Centro - CEP 09520-070 - São Caetano 
do Sul/SP
TELEFONE: (11) 4223 9099
FAX:  (11) 4229 1452
SITE: www.seac-abc.com.br           
E-MAIL: seac-abc@seac-abc.com.br
PRESIDENTE: Marcos Nóbrega 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado de Alagoas (Seac/
AL)
ENDEREÇO: Av. Humberto Mendes, 796 – 
Centro Empresarial Wall Street Sala 14 – Poço        
CEP 57020-500       Maceió/AL
TELEFONE: (82) 3221 1473
FAX: (82) 3221 1473
E-MAIL: seacal@ibest.com.br
PRESIDENTE: Marcos André Vítor Cavalcanti 

Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação, Serviços Similares do Estado 
de Amapá (Secap)
ENDEREÇO: Avenida Caramuru, 1824 - Buritizal 
- CEP 68.902-863 - Macapá/AP
TELEFONE: (96) 3225-2220 
E-mail:  seacap@seacap.com.br 
PRESIDENTE:  Valdinei Santana Amanajás

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Amazonas (Seac/
AM)
ENDEREÇO: Rua Dr. Almínio nº 216 – Centro – 
CEP 69005-200  Manaus/AM
TELEFONE: (92) 3622 8471   /   3233 1786
FAX: (92) 3233 1786
E-MAIL: seacamazonas@hotmail.com
PRESIDENTE: Luiz Rodrigues Coelho Filho 

Sindicato das Empresas de Serviços e 
Limpeza Ambiental do Estado da Bahia 
(Seac/BA)
ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, Nº 274 – 
Centro Empresarial Iguatemi Bloco “A” – Salas 
238 a 2340  Caminho das Árvores
CEP 41820-020       Salvador/BA
TELEFONE: (71) 3450 7668
SITE: www.seac-ba.com.br
E-MAIL: secretaria@seac-ba.com.br
PRESIDENTE: Auro Ricardo Pisani

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Ceará (Seacec)
ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, 1687 – 7° 
andar – Salas 701/702 - Ed. Santos Dumont 
Center – Aldeota – 
CEP 60150-160  Fortaleza/CE
TELEFONE: (85) 3264 4124  /  3264 4201
FAX:  (85) 3264 4124  /  3264 4201
SITE: www.seacec.com.br       
E-MAIL: seacec@seacec.com.br
PRESIDENTE: Fabiano Barreira da Ponte

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação, Trabalho Temporário e 
Serviços Terceirizáveis do Distrito Federal 
(Seac/DF)
ENDEREÇO: SAAN Quadra 03, Nº 1300 - CEP 
70.632-300 – Brasília/DF
TELEFONE: (61) 3234 8603 / 3234 8407
Fax: (61) 3233-8338
SITE: www.seac-df.com.br       
E-MAIL: seac@seac-df.com.br
PRESIDENTE: Antônio José Rabello Ferreira
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Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação no Estado do Espírito Santo 
(Seaces)
ENDEREÇO: Rua Olympio Rodrigues Passos, nº 
195 - Jabour 
CEP 29072-290             Vitória/ES
TELEFONE: (27) 3327 1659         
FAX:  (27) 3327 4273
SITE: www.seaces.com.br          
E-MAIL: seaces@seaces.com.br
PRESIDENTE: Nacib Haddad Neto

Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de Mão-de-Obra do Estado de 
Goiás (Seac/GO)
ENDEREÇO: Rua dos Bombeiros, Q. 248 – Lts. 
12/14/15 – Parque Amazônia
CEP: 74.835-210    Goiânia/GO
TELEFONE: (62) 3218 5946 
FAX:  (62) 3218 5174
SITE: www.seacgoias.com.br       
E-MAIL: seacgoias@seacgoias.com.br
PRESIDENTE: Edgar Segato Neto 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação no Estado do Maranhão (Seac/
MA)
ENDEREÇO: Rua Grande nº 1555 - Sala  707 - 
Ed. João Pessoa - Centro - 
CEP 65020-251 – São Luis/MA
TELEFONE: (98) 3221-4557        
FAX: (98) 3221-4557
E-MAIL: seac-ma@bol.com.br
PRESIDENTE: José William Câmara Ribeiro 

Sindicato das Empresas de Asseio, Conserv., 
Limp. Pública e Locação de Mão-de-Obra do 
Estado de Mato Grosso (Seac/MT)
ENDEREÇO: Rua Prof. Rafael Rueda,  Nº 70 - 
Sala 02 – Bosque da Saúde – 
CEP 78050-170 - Cuiabá/MT
TELEFONE: (65) 3642 2751
FAX:  (65) 3642 1489
SIET: www.seac-mt.com.br                          
E-MAIL: seac.cba@terra.com.br
PRESIDENTE: Nilson Moreira Barbosa 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado de Mato Grosso do 
Sul (Seac/MS)
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, 310 – Ed. 
Mont Blanc – Salas 303/304 – Centro
CEP: 79002-140      Campo Grande - MS
TELEFONE: (67) 3321 3103
FAX:  (67) 3321 3103
SITE: www.seacms.com.br       
E-MAIL: secretaria@seac-ms.org.br
PRESIDENTE: Daniel Felício

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado de Minas Gerais 
(Seac/MG)
ENDEREÇO: Rua Uberlândia, 877 - Carlos 
Prates - CEP 30710-230    Belo Horizonte/ MG
TELEFONE: (31) 3278 3008
FAX:  (31) 3278 3008
SITE: www.seacmg.com.br       
E-MAIL: seacmg@seacmg.com.br
PRESIDENTE: Renato Fortuna Campos 

Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação, Trabalho Temporário e Serviços 
Terceirizados do Estado do Pará (Seac/PA)
ENDEREÇO: Tv. Mariz e Barros, 2954 - Marco - 
CEP 66080-471 - Belém/PA
TELEFONE: (91) 3246 2433
FAX:  (91) 3246 3410
SITE: www.seac-pa.com.br        
E-MAIL: gerencia@seac-pa.com.br
PRESIDENTE: Bruno Moreira Ferreira 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado da Paraíba (Seac/PB)
ENDEREÇO: Avenida Nossa Senhora de Fátima, 
1347 - Edifício Argemiro Holanda - Torre - 
CEP 58.040-380 – João Pessoa/PB
TELEFONE: (83) 3241-3624        
FAX:  (83) 3222-6467
E-MAIL: seacpb@hotmail.com 
PRESIDENTE: Lincoln Thiago de Andrade 
Bezerra 
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Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Paraná (Seac/
PR)
ENDEREÇO: Rua Lourenço Pinto, 196 – 5º 
andar – Cjs. 509/510/511 – Ed. Centro do 
Contabilista – 
CEP 80010-160 – Curitiba/PR
TELEFONE: (41) 3323-1201
FAX:  (41) 3223-0440
SITE: www.seac-pr.com.br       
E-MAIL: seac-pr@seac-pr.com.br
PRESIDENTE: Adonai Aires de Arruda 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado de Pernambuco 
(Seac/PE)
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764 
Ed. Empresarial Antônio Alburquerque Galvão 
- Salas 102 e 104 – Espinheiro
CEP 52020-000      Recife/PE
TELEFONE: (81) 3421 4520          
FAX:  (81) 3423 5032
E-MAIL: seac@seac-pe.com.br
PRESIDENTE: Agostinho Rocha Gomes 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Piauí (SECAPI)
ENDEREÇO: Rua das Tulipas, 523 – Sala 4 - 
Bairro Jóquei - Sala 4 – 
CEP 64049-140  Teresina/PI
TELEFONE: (86) 3223 8830
FAX:  (86) 2107 1418
E-MAIL: secap.pi@gmail.com
PRESIDENTE: Daniela Roberta Duarte da 
Cunha

Sindicato de Turismo e Hospitalidade de 
Ribeirão Preto (Sindtur)
ENDEREÇO: Rua José Leal, 1340 – Alto da 
Boa Vista - CEP 14025-260 – Ribeirão Preto/
SP
TEL/FAX: (16) 3607-6865/ 3610-4781
E-MAIL: secretaria@sindtur.org.br
PRESIDENTE: Aguinaldo Rodrigues da Silva

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Rio de Janeiro 
(Seac/RJ)
ENDEREÇO: Rua da Candelária, 09 – Grupo 
406 – Centro               
CEP 20091-020 – Rio de Janeiro/RJ
TELEFONE: (21) 2253 5661
FAX:  (21) 2253 4282
SITE: www.seac-rj.com.br       
E-MAIL: seacrj@seac-rj.com.br
PRESIDENTE: Ricardo Costa Garcia 

Sindicato Patronal das Empresas 
Prestadoras de Serviços de Mão-de-
Obra do Estado do Rio Grande do Norte 
(Sindprest/RN)
ENDEREÇO: Rua Princesa Isabel, 523 sala 
122, Galeria Princesa Isabel, Cidade Alta
CEP 59.025-400      Natal/RN
TELEFONE: (84) 4006 9300
E-MAIL: secretario@sindprestrn.com.br
PRESIDENTE: Edmilson Pereira de Assis 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado do Rio Grande do 
Sul (Sindasseio)
ENDEREÇO: Av. Paraná, 999 - São Geraldo – 
CEP 90240-600  Porto Alegre/RS
TELEFONE: (51) 3362 2832
FAX: (51) 3362 2832
SITE: www.sindasseio.org.br       
E-MAIL: sindasseio@sindasseio.org.br 
PRESIDENTE: José Antônio Belló 

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação, Limpeza Púbica e Locação de 
Mão-de-Obra do Estado de Rondônia (RO)
ENDEREÇO: Rua Antonio Lacerda, 4162, 
Bairro Industrial - CEP: 76.821-038 - Porto 
Velho (RO).
TELEFONE: (69) 3222.3611
E-MAIL: seac-rondonia@hotmail.com
PRESIDENTE: Josiane Izabel da Rocha
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Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação e Serviços Terceirizados do 
Estado de Santa Catarina (Seac/SC)
ENDEREÇO: Rua Deodoro, 226 – Ed. Marco 
Pólo  4º. Andar – Centro
CEP 88010-020       Florianópolis/SC
TELEFONE: (48) 3223 1678   /   3223 1393
FAX:  (48) 3223 1678 
SITE: www.seac-sc.org.br      
EMAIL: seac@seac-sc.org.br             
PRESIDENTE: Avelino Lombardi

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação no Estado de São Paulo (Seac/
SP)
ENDEREÇO: Av. República do Líbano, 1204 – 
Jardim Paulista
CEP 04502-001      São Paulo/SP
TELEFONE: (11) 3887 2926
FAX:  (11) 3887 0864
SITE: www.seac-sp.com.br       
E-MAIL: seac@seac-sp.com.br
PRESIDENTE: Rui Monteiro Marques

Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservação do Estado de Sergipe (Seac/SE)
ENDEREÇO: Rua Terezinha da Costa Santos, 
347 - Luzia - 
CEP 49045-133    Aracajú/SE
TELEFONE: (79) 3214 6500
FAX:  (79) 3213 1027
E-MAIL: seac-se@infonet.com.br
PRESIDENTE: Antônio Fernando Pereira de 
Carvalho

Sindicato das Empresas de Asseio, 
Conservação, Limpeza Urbana e 
Terceirização de mão-de-obra do Estado do 
Tocantins (Seac-TO)
ENDEREÇO: 204 sul Alameda 13 lote 02 - CEP 
77020-476 - Palmas/TO
TELEFONE: (63) 3214-1400
EXECUTIVO: Otávia Sotero Campos
SITE: www.seacto.com.br      
E-MAIL: diretoriaseacto@gmail.com
PRESIDENTE: Joseph Ribamar Madeira
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